
MUNICÍPIO DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito

LIDO

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO N.
Encaminho aComiss%de011,DE22DEABRILDE2013.
Finançase Orç os

EncaminhoaC issão Leqislaç"
Justiça e Final

PLesi

"Autoriza o Poder Executivo Municipal
repassar recursos próprios, na forma de
subvenção socia/ à entidade que menciona,
por intermédio de Convênio e dá outras
providências!

ILHORANÇA, Prefeito Municipal de Angélica —MS, no uso dasLUIZ ANTO

atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 52, da Lei Orgânica Municipal, faz
satw que a CâmaraMunicipal aprovou, sancionae promulga a seguinte LeiOrdinária
Municipal:

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar recursos próprios do
município, por intermédio de convênio a serem celebrados entre o Município de
Angélica e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, regidos

contidas na legislação vigente, em especial a Lei n. 8666/93, objetivando
o repasse de sociais à entidade que especifica, tais recursos ser
utilizados na manutenção da entidade, pagamento de pessoal, aquisição de materiais
de consumo e permanentes, pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários,
scriais, fiscais e comerciais e prestação de serviços, visando atender as finalidades
estatutárias e administrativas da mesma.

Art. 20. Ficao PoderExecutivoMunicipalautorizadoa repassarà ASSOCIAÇÃODE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, o valor de até R$ 10.000,00 (dez
mil reais), mensais.

Art. 30. Para dos incentivos financeiros de que trata esta lei, o Município
deverá celebrar convênio com a entidade prazos,
obrigações e reqmsabilidades a elas atribuídas, com rigorosa observância do

nesta lei.

Art. 40. Não cumpridas as regras estabelecidasno convênio a celebrado, deverá
a entidade beneficiada devolver os valores recebidos a titulo de
financeiro de que trata esta lei, atualizados monetariamente pelo IGPM/FGV e
acrescidosde juros de 1% (um cento) ao mês, calculadosda data em que forem
realizadoso repasseaté a data da efetiva

Art. 50. Fica sob a responsabilidade da entidade recolher todos os encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,resultantesda utilização

nesta Lei Municipal, não gerando para o Município qualquer
AP We400igação encargodequalquernatureza.
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Art. 60. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta
orçamentária:
0205 —Secretaria Municipal de Educação
0205.12.367.049.2020 - Manutenção da APAE;
3.3.50.43.00.00 —Subvenções

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
di31)Sições em contrário.

Angélica—MS,22 de abril de 2013.

Luiz Antonio Milhor nça
Prefeito Municipal

APROVADO

cm regimede Urgência em
Sessão ôi.a06. 20/-3

das dotações
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Ofício n. 221/2013/GAB

Ao Excelentíssimo Senhor
Almir Fagundes
Presidente da Câmara Municipal de
Angélica —MS

Assunto:Projetode Lei Municipal

MENSAGEM

Angélica- MS, 22 de abril de 2013.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Angélica—MS,VereadorAlmirFagundese demaisNobresVereadores.

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o projeto de
lei ordinária de iniciativa do Executivo n. 011/2013 que "Autoriza o Poder
ExecutivoMunicipalconcedersubvençãoSCEialcomrecursosprópriosà Associação
de Paise Amigosdos Excepcionais- APAE,por intermédiodeConvêniose dá
outras providências".

A Entidadesupracitadaprestarelevanteserviçosà Comunidade
e, sendoparceirasdo ExecutivoMunicipalnoatendimentoà comlñea
rede sócio-assistencialdo município.

Assim sendo, peÇ a compreenéo dos ilustres Edis para a
imediataaprovaçãodo presenteprojeto de Lei "EmRegimede Urgência",em o
seu teor e forma, umavezque estãopreenchidas as exigênciasformaisparaa
sua tramitação, bemcomo atentos a todos os princípiose dispositivosconcernentes
à probidadeda aplicaçãodos recursospúblicos,sendo que as Instituições
tH1eficiadasdevemobservara legislaçãovigente na aplicaçãodos citados recursos
bem como na presta*o de contas dos mesmos.

Sendo para o momento, renovo protestos de estima e
consideração.

Luiz Milhorança
Prefeito Municipal
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